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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A MPM Corpóreos S.A. ("Companhia"), em cumprimento ao disposto na Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários n.º 23, de 25 de fevereiro de 2021 (“RCVM 23”), 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral o Conselho de Administração da 

Companhia, em reunião realizada em 23 de dezembro de 2025, aprovou o 

encerramento dos serviços de auditoria independente prestados pela Ernst & Young 

Auditores Independentes S/S Ltda. (“Ernst & Young”) e a contratação da BDO RCS 

Auditores Independentes (BDO) – Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 

54.276.936/0001-79, registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob o código n.º 

01032-4 (“BDO”), que passará a atuar como nova empresa responsável pela auditoria 

independente da Companhia.  

 

A substituição da empresa de auditoria foi deliberada em razão do cumprimento do 

período máximo de cinco exercícios sociais consecutivos de prestação de serviços pela 

Ernst & Young, conforme previsto no artigo 31, caput, da RCVM 23. 

 

A Companhia esclarece que a Ernst & Young manifestou sua anuência quanto à 

alteração ora informada. 

 

As atividades da Ernst & Young como auditora independente da Companhia serão 

encerradas em 01 de janeiro de 2026 e a BDO iniciará suas atividades como auditor 

independente da Companhia a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2025. 

 

Fabio Itikawa 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

 
MPM Corpóreos S.A. (the “Company”), in compliance with the provisions of Resolution 

No. 23 of the Brazilian Securities and Exchange Commission (Comissão de Valores 

Mobiliários – “CVM”), dated February 25, 2021 (“CVM Resolution 23”), hereby informs 

its shareholders and the market in general that the Company’s Board of Directors, at a 

meeting held on December 23, 2025, approved the termination of the independent 

auditing services provided by Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. (“Ernst 

& Young”) and the engagement of BDO RCS Auditores Independentes (BDO) – 

Sociedade Simples Limitada, enrolled with the Brazilian Corporate Taxpayer Registry 

(CNPJ) under No. 54.276.936/0001-79 and registered with the CVM under Code No. 

01032-4 (“BDO”), which will act as the Company’s new independent auditing firm. 

 

The change in the independent auditor was approved as a result of the completion of 

the maximum period of five consecutive fiscal years of service provision by Ernst & 

Young, as provided for in Article 31, caput, of CVM Resolution 23. 

 

The Company further clarifies that Ernst & Young has expressed its consent to the 

change hereby disclosed. 

 

Ernst & Young’s activities as the Company’s independent auditor will end on January 1, 

2026, and BDO will commence its activities as the Company’s independent auditor as 

of January 1, 2026. 

 

 

 

 

São Paulo, December 30, 2025. 

 

Fabio Itikawa 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

 

 


